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ENVIAR A ESTA CASA DE LEIS O PROJETO DE LEI QUE: INSTITUI O DIA DE 
COMBATE AOS MAUS-TRATOS CONTRA IDOSOS NA FORMA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Em conformidade com Artigo 128, §1°, inciso II, do Regimento Interno 
deste Poder Legislativo, Indica-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito - Nelson José 
Tureck, para que envie a esta Casa de Leis, o PROJETO DE LEI com o seguinte teor: 

"INSTITUI O DIA DE COMBATE AOS MAUS-TRATOS 
CONTRA IDOSOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JUSTIFICATIVA:  

A importância dos idosos para o País não se resume à sua crescente 
participação no total da população. Boa parte dos idosos hoje são chefes de família e 
nessas famílias a renda média é superior àquelas chefiadas por adultos não-idosos. 

O fato mencionado é alertador, contudo os índices de violência perpetrada contra 
os idosos são assustadores, demandando a imediata criação de políticas sociais 
garantidoras da saudável convivência com a velhice, bem como, a defesa da dignidade 
e do respeito aos idosos, tendo em vista encontrarem-se entre as principais vítimas de 
violência doméstica e, em raras oportunidades, conseguem se livrar do agres  
recomeçar uma vida saudável. 	 f 
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SALA DAS SESSÕES DO PODER L/EG 
Estado do Paraná em 11 de abril de 2011. 
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A violência contra os idosos não ocorre só no Brasil: faz parte da violência social 
em geral e constitui um fenômeno universal. A maneira com que a sociedade trata os 
idosos é muito contraditória. Na maioria das vezes passa a visão negativa do 
envelhecimento, pois mantém e reproduz a idéia de que a pessoa vale o quanto produz 
e o quanto ganha e por isso os mais velhos, fora do mercado de trabalho e quase 
sempre, ganhando uma pequena aposentadoria, podem ser descartados: são 
considerados inúteis ou peso morto. 

Mas há também uma visão positiva: aquela que vem da convivência e da 
valorização da pessoa idosa por sua história, sabedoria e contribuição às famílias e à 
sociedade. No entanto, os próprios velhos ajudam a produzir a ideologia negativa sobre 
eles. Muitos não se conformam com a perda de poder, outros que só viveram para o 
trabalho sentem sua própria identidade se desmanchando ao se aposentarem e vários 
se enclausuram numa solidão desnecessária. 

A negligência é uma das formas de violência contra os idosos mais presente no 
país. Ela se manifesta frequentemente associada a outros abusos que geram lesões e 
traumas físicos, emocionais e sociais, em particular, para as que se encontram em 
situação de múltipla dependência ou incapacidade. 

A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar 
e garantindo-lhes o direito à vida. 

Vereador 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI 

"INSTITUI O DIA DE COMBATE AOS MAUS-TRATOS 
CONTRA IDOSOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Caderno 
Normativo desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o 
seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o "Dia de Combate aos Maus-Tratos contra Idosos", no 
âmbito do Município de Campo Mourão, a ser comemorado anualmente no dia 28 de 
abril. 

Art. 2°. Na data a que se refere o Art. 1° desta Lei serão desenvolvidos nas 
escolas da rede municipal de ensino palestras, debates, seminários, entre outros 
eventos relacionados com o combate à violência perpetrada contra o idoso. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LE9181: T VO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná em 11 de abril de 2011. 

OIDELO 
Vereador 
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PROCURADORIA PARLAMENTAR 

• 
PARECER N°. 	4 /2011. 
REF: PROJETO DE LEI N°. 008/2011 
ORIGEM: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIUELO 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

• I - RELATÓRIO 

O Vereador José Roberto Voidelo propõe Projeto de Lei, 

protocolizado sob o n°. 008/2011, exposto em 03 (três) artigos, que 

"INSTITUI O DIA DE COMBATE AOS MAUS-TRATOS CONTRA 

IDOSOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

A proposição faz-se acompanhar de justificativ 

conforme preceito regimental. 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO PROTOCOLO N,G 	
° // CAMPA MOURÃQ22LQau<,HORA22 

PROTOCOLISTA 
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O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 04 

de fevereiro de 2011. A Divisão Legislativa certificou na mesma data a 

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e 

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da 

proposição, não havia qualquer óbice. 

No dia 04 de março, o Departamento de Controle 

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a que "está inserido no processo 

Parecer Jurídico sobre a pretensa matéria". 

Em 18 de março de 2011 o presente Projeto de Lei foi 

• encaminhado para análise desta Procuradoria Parlamentar, sem numeração 

de páginas.  

É o relatório. 

II - DO PARECER 

A iniciativa visa instituir o Dia Mi  n 'cipal de Combate 

aos Maus-Tratos contra Idosos, para conscientização sobre o tema. 

O Parecer Jurídico mencionado na Certidão do 

• Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico se refere à Súmula 

d. 09412010, no qual consta que o Autor deveria observar as competências 

privativas do Poder Executivo. 

Contudo, o Autor não observou as competências 

supramencionadas, pois verifica-se que a proposição possui um vício de 

iniciativa, por atribuir funções à Secretaria Municipal de Educação, o que 

invade as atribuições do Poder Executivo, bem como sua competência, 

segundo os artigos 30, § 1°, IV, da Lei Orgânica Municipal e 113, IV, do 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 
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Assim, a matéria deveria ter sido apresentada na forma de 

Indicação Legislativa, prevista pelo § 1°, inciso II do artigo 128 do Regimento 

Interno. 

Portanto, esta Procuradoria Parlamentar orienta a 

conversão do presente Projeto de Lei em Indicação Legislativa. 

É o que me compete arguir. 

• 

Campo Mourão, 21 de ííliarço de 2011. 

• 

Doc. Anexo. P.L n°. 008/2011 (Prot. 096/2011). 
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PROJETO DE LEI N°. 	Cs() 	/2011. 

"INSTITUI O DIA DE COMBATE AOS MAUS-TRATOS 
CONTRA IDOSOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

No uso das atribuições conferidas pelo artigo 107, inciso I do Caderno 
Normativo desta Casa de Leis. submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o 
seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o "Dia de Combate aos Maus-Tratos contra Idosos", no 
âmbito do Município de Campo Mourão. a ser comemorado anualmente no dia 28 de 
abril. 

Art. 2°. Na data a que se refere o Art. 1° desta Lei serão desenvolvidos nas 
escolas da rede municipal de ensino palestras. debates. seminários, entre outros 
eventos relacionados com o combate à violência perpetrada contra o idoso. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estado do Paraná em 02 de fevereiro de 9011 
SALA DAS SESSÕES DO PODER L,Jur 	AMPO MOURÃO, 

•e'o 
Vereador 

• 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI: O 65P0 

A importância dos idosos para o País não se resume à sua crescente 
participação no total da população. Boa parte dos idosos hoje são chefes de família e 
nessas famílias a renda média é superior àquelas chefiadas por adultos não-idosos. 

O fato mencionado é alertador, contudo os índices de violência perpetrada contra 
os idosos são assustadores, demandando a imediata criação de políticas sociais 

Olk 	garantidoras da saudável convivência com a velhice, bem como, a defesa da dignidade 
e do respeito aos idosos, tendo em vista encontrarem-se entre as principais vítimas de 
violência doméstica e, em raras oportunidades, conseguem se livrar do agressor e 
recomeçar uma vida saudável. 

A violência contra os idosos não ocorre só no Brasil: faz parte da violência social 
em geral e constitui um fenômeno universal. A maneira com que a sociedade trata os 
idosos é muito contraditória. Na maioria das vezes passa a visão negativa do 
envelhecimento, pois mantém e reproduz a idéia de que a pessoa vale o quanto produz 
e o quanto ganha e por isso os mais velhos, fora do mercado de trabalho e quase 
sempre, ganhando uma pequena aposentadoria, podem ser descartados: são 
considerados inúteis ou peso morto. 

Mas há também uma visão positiva: aquela que vem da convivência e da 
valorização da pessoa idosa por sua história, sabedoria e contribuição ás famílias e à 
sociedade. No entanto, os próprios velhos ajudam a produzir a ideologia negativa sobre 
eles. Muitos não se conformam com a perda de poder, outros que só viveram para o 
trabalho sentem sua própria identidade se desmanchando ao se aposentarem e vários 
se enclausuram numa solidão desnecessária .  

A negligência é uma das formas de violência contra os idosos mais presente no 
país. Ela se manifesta frequentemente associada a outros abusos que geram lesões e 
traumas físicos, emocionais e sociais, em particular, para as que se encontram em 
situação de múltipla dependência ou incapacidade. 

A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade. defendendo sua dignidade e bem-estar 
e garantindo-lhes o direito à vida. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER L IS ATIV 
Estado do Paraná em 01 de fevereiro de 2n 5, ," 

Toleeo 
ereador 

E CAMPO MOURÃO. 
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PARECER N°. 

• Ref.: SÚMULA N°. 094/2010 
ORIGEM: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este Órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

• O Vereador José Roberto Voidelo apresenta Súmula, 
protocolizada sob o n°. 094/2010, que registra o seguinte: "institui o Dia de 
Combate aos Maus-Tratos contra Idosos, na forma que especifica e dá 
outras providências". 

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 08 de 

novembro de 2010. A Divisão Legislativa certificou em 18 de novembro a 

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e 

quanto a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da 
proposição, não havia qualquer óbice. 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO Mou  
PROTOCOLO N° 	+ 

CAMPO MOURÃO 	/j 	NORA NORA 	2 /  

PROTOCOLISTA 



No dia 22 de novembro, o Departamento de Controle 

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a existência da Lei no. 2.573/2010 e 

dos artigos 48 e 49 da Lei n°. 2.482/2009. 

A presente Súmula foi encaminhada para análise desta 

Procuradoria Parlamentar em 09 de dezembro de 2010. 

É o relatório. 

• II - NO MÉRITO 

A Súmula visa registrar a instituição do Dia Municipal de 
Combate aos Maus-Tratos contra Idosos. 

O artigo 48 da Lei n°. 2.482/2009 estabelece notificação 

compulsória em caso de maus tratos contra idosos e o artigo 49 da mesma Lei 

institui o Dia Municipal do Idoso. 

compulsória. 
	A Lei n°. 2.573/2010 tambem dispõe sobre a notificação 

Assim, conforme se pode vislumbrar, a Súmula visa o 

registro de matéria não abrangida pelas Leis supramencionadas, eis que estas 

têm objetivos distintos da presente. 

Salvo melhor juízo, não se verificam prejudicialidades. 

No entanto, oriento o Autor para que observe as competências privativas do 

Poder Executivo, para que não adentre nas mesmas, e que em havendo 

necessidade, apresente juntamente com o Projeto, impacto financeiro, a fim 

de atender aos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

2 
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Portanto, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta 

favorável à apresentação da presente Súmula. 

É o que me compete ar • 

Campo Mourão, 09 de dezembro  de 2010. 
(\\ 

• 

• 

Doc. Anexo. Súmula. (Prot. 094/2010). 
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Prezado Senhor, 

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue: 

"INSTITUI, O DIA DE COMBATE AOS MAUS-TRATOS CONTRA IDOSOS, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Atenciosamente. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUANTO,À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.° 011/93 - 

SOB E A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Oonforrne anexo 

- QU NTO À PREJUDICIALIDADE: 

(/ não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Traía-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprova (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QU NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.  

(/não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( 
n° 	) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação 

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mo7rão, 18 de Novembro de 2010. 

ELIAS DA SILVA 
Chefe da divisão Legislativa 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO 
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) /dão 

:) 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

REPASSO PARA ANAL1SEDOS DEMAIS ÓRGÃOS DESTE 
PODER LEG1SLATWO, OS ARTIGOS 48 E 49 DA LEI 2482/2009 E A 
LEI 257312010. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

• Campo Mourão 	ovembro de 2010. 

DIONE CLEI VALERIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO N° 1367/2010 

I,EI N. 2573 
De 6 de maio de 2010. 

DE 07/05/2010 Dispõe sobre a notificação dos casos de violência 
contra idosos e dá outras providências. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° É dever de todo agente público a defesa dos direitos do 
idoso, competindo-lhe comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso os 
casos de violência contra idosos de que tiver conhecimento. 

Art. 2° Os médicos e demais agentes de saúde que, em virtude de 
seu ofício, percebam indícios da ocorrência de violência contra idosos deverão 
notificar o fato ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso. 

§ 1° A notificação de que trata este artigo será sigilosa, de acesso 
restrito ao denunciante, à família do idoso e às autoridades competentes, 
devendo ser formulada por escrito. 

§ 2° Caso o idoso seja atendido por entidade pública ou particular, 
o nome desta constará da notificação. 

• Art. 3° Fica incluído o quesito "violência contra o idoso" no sistema 
municipal de informações de saúde. 

Parágrafo único. O quesito incluirá informações sobre a gravidade 
da lesão, a idade do idoso, o local onde ocorreu a violência e o nome do suposto 
agressor. 

Art. 4° Fica criado o Sistema Municipal de Informações sobre a 
Violência contra o Idoso, composto de dados, informações e estatísticas colhidas 
conforme o disposto na presente Lei, com a finalidade de orientar e informar as 
políticas públicas de atendimento ao idoso. 

Art. 5° Para os fins do disposto nesta Lei, idoso é a pessoa com 
mais de 60 (sessenta) anos de idade. 
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Art. 6° O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua publicação, prevendo, 
inclusive, a aplicação de penalidades aos agentes públicos municipais que forem 
omissos, negligentes ou ineficientes no cumprimento das obrigações prescritas 
neste diploma legal. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias da Secretaria de Saúde, 
suplementadas se necessário. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

. PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 6 de maio de 2010 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 

José Carlos Severino 
Procurador-Geral 
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  
- QUANTO .4.K EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93-  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, onforme anexo 

- QU TO À PREJUDICIALIDADE: 

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 7, inciso VI) conforme documento anexo. 

- Q ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretr.  Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, 0 4 de 'evereiro de 2011. 

ELIAS DA SILVA 
Chefe da divisão Legislativa 
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO 
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

() 
	

ao 

) Sim. 

- QUA i-0 À PREJUDICIALIDADE:  

ESTA INSERIDO NO PROCESSO O PARACER RÍDICO 
SOB J; PRETENSA MATÉR:A. 

( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo MOUrÉt02-04,çie„março de 2011. 

DIONE CLEI VACÉRIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1, do R. 1., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão, Sie Abril de 2011. 
1 

EL(1)\S O 
Chefe da divisão Legislativa 
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 60712011  

AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO  

ENVIADO Á COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

RELATOR: VEREADOR SIDNEI JARDIM  

RELATÓRIO:  
Tramita nesta Comissão a Indicação Legislativa n° 607/2011, de autoria do vereador 

José Roberto Voidelo — que, "SOLICITA O ENVIO A ESTA CASA DE LEIS PROJETO DE 
LEI QUE INSTITUI O DIA DE COMBATE AOS MAUS-TRATOS CONTRA IDOSOS NA 
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

VOTO DO RELATOR:  

De acordo com a justificativa do autor, o presente Projeto visa a instituição do Dia 
Municipal de Combate aos Maus-Tratos contra Idosos, levando em consideração que esta é 
uma violência social cada vez mais constante em nossa sociedade. Alega ainda que, a 
negligência é uma das formas de violência contra os idosos mais presente no país, e que ela 
se manifesta freqüentemente associada a outros abusos que geram lesões e traumas físicos, 
emocionais e sociais, em particular, para as que se encontram em situação de múltipla 
dependência ou incapacidade. 

No entender deste relator, o presente Projeto não apresenta prejudicialidades quanto à 
constitucionalidade, legalidade e jurisprudência. 

Sendo assim, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões, em 12 de maio de 2011. 

ADEMIR F. DE LIMA 

611/SJ 
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MINUTA DO PROJETO DE LEI 

PODER 

Rua Mato 

MOURÃO 

Cx. Postal 450 

  

"INSTITUI O DIA DE COMBATE AOS MAUS-TRATOS CONTRA 
IDOSOS, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

No uso das atribuições conferidas pelo Artigo 107, inciso I do Caderno Normativo 
desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de 

• Lei: 

Art. 1°. Fica instituído o "Dia de Combate aos Maus-Tratos contra Idosos", no 
âmbito do Município de Campo Mourão, a ser comemorado anualmente no dia 28 de abril. 

Art. 2°. Na data a que se refere o Art. 1° desta Lei serão desenvolvidos nas 
escolas da rede municipal de ensino palestras, debates, seminários, entre outros eventos 
relacionados com o combate à violência perpetrada contra o idoso. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 13 de maio de 2011. 

ADEMIR FRANCO DE LIMA 
Membro 

'11 
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1.137/11-GAB/PRES. 

Campo Mourão, 24 de maio de 2011. 

Senhor Prefeito, 

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo, Projetos 
de Leis oriundos das Indicações Legislativas protocoladas sob nos: 

• 1.268/10, que "Dispõe sobre o fornecimento de refeições ao acompanhante de 
pacientes internados nos hospitais e maternidades públicas da cidade de Campo 
Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo; 

• 358/11, que "Inclui no calendário oficial de eventos do Município o Carnaval Cristão", 
de autoria da Vereadora Nelita Cecília Piacentini; 

• 462/11, que "Cria o disque móveis usados no âmbito do Município de Campo 
Mourão", de autoria do Vereador Saul Antônio Sachetti; 

• 463/11, que "Institui a doação de alimentos não perecíveis na entrada da Festa 
Nacional do Carneiro no Buraco", de autoria do Vereador Saul Antônio Sachetti; 

• 534/11, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de exames oftalmológicos 
e otorrinolaringológicos na rede municipal de ensino fundamental no Município de 
Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto 
Voidelo; 

e 	• 535/11, que "Proíbe a utilização de quadros negros e giz a base de óxido de cálcio 
(CaO) em todas as escolas da rede municipal, e dá outras providências", de autoria 
do Vereador José Roberto Voidelo; 

• 607/11, que "Institui o dia de combate aos maus tratos contra idosos na forma que 
especifica e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo; 

• 	608/11, que "Estabelece proteção contra atos que discriminem portadores do vírus 
HIV/AIDS na forma que especifica e dá outras providências", de autoria do Vereador 
José Roberto Voidelo; 

• 609/11, que "Fica instituído o dia 23 de julho como o Dia Municipal de Defesa da Vida 
no Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador 
José Roberto Voidelo; 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão - PR 
/pvs 

- continua - 
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Fl. '- õfício n° 1. 137/11-GAB/PRES. 

• 612/11, que "Dispõe sobre a informação ao consumidor do direito de ao saldar 
antecipadamente seus débitos, obter redução de juros e outros encargos", de autoria 
do Vereador José Roberto Voidelo; 

• 613/11, que "Cria o sistema de informações sobre violência nos estabelecimentos de 
ensino da rede municipal de ensino e dá outras providências", de autoria do Vereador 
José Roberto Voidelo; 

• 635/11, que "Dispõe sobre a implantação do Programa Mutirão da Leitura e dá outras 
providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo; 

• 636/11, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar na merenda escolar da rede municipal de ensino 
e dá outras providências", de autoria do Vereador José Roberto Voidelo; 

• 	637/11, que "Cria o atendimento do profissional de psicologia nas comunidades 
carentes no âmbito do Município de Campo Mourão e dá outras providências", de 
autoria do Vereador José Roberto Voidelo; 

Respeitosamente, 

Dr. Eraldó Teodoro de O veira 
Presidente 

• 
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INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 607/2011 

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 
FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
MÉRITOS TEMÁTICOS 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  

  

REDAÇÃO FINAL: SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 

 

PUBLICAÇÃO: ARQUIVAMENTO: 

  

DIRETOR GERAL DE-ADMINISTRAÇÃO 

PROTOCOLO N° 607/2011 
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